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DESPACHO 
 
 
 Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, em função da omissão no dever de prestar contas 
dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no exercício de 
2012, repassados ao Município de Taguatinga/TO. 
 Sugere a instrução técnica, preliminarmente, a realização de diligência, tendo 
em vista a informação do FNDE de que a respectiva prestação de contas lhe fora 
encaminhada, ainda que intempestivamente. 
 Acolho, nos termos propostos, a realização da medida saneadora, com 
fundamento no art. 157 do Regimento Interno. 
 
 
 

Brasília, 2 de agosto de 2021 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

JORGE OLIVEIRA 
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68648659.


